
MUNICÍPIO DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.969.881/0001-52 

Avenida Alexandre Leite dos Santos, n°481, Centro, CEP: 84.920-000 – Japira/PR 

https://www.japira.pr.gov.br/ licitacao@japira.pr.gov.br (43) 3555-1401 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 80/2024-PMJ 
PREGÃO Nº 31/2024-PMJ 

PARTES: MUNICÍPIO DE JAPIRA e a empresa 52.994.508 JULIO GARALUZ, inscrito no CNPJ nº 52.994.508/0001-56. 

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES.; 

ITENS/LOTES: 

ITENS 

Lote Item Código 
do 
Produto 

Descrição do Produto/Serviço Marca do 
Produto 

Unida
de de 
Medid
a 

Quantid
ade 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

LOTE: 
019 - 
Lote 019 

1 15270 BALDE CILÍNDRICO  PORTA DETRITO 
COM PEDAL, CAPACIDADE APROX. 
BALDE CILINDRO PORTA DETRITO 
COM PEDAL, CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 

10 LIROS EM AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMPA ACIONADA POR PEDAL. 
CAPACIDADE 

APROXIMADA DE 10 LITROS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

VIEL 10L 
VIEL 10L 

UND 8,00 93,00 744,00 

LOTE: 
022 - 
Lote 022 

1 15273 MOCHO ODONTOLÓGICO MOCHO 
ODONTOLÓGICO DE ELEVAÇÃO DO 
ASSENTO DO ASSENTO A GÁS 
ATRAVÉS DE ALAVANCA NA BASE DO 
ASSENTO. ALTURA REGULÁVEL. 
ENCOSTO REGULÁVEL COM AJUSTE 
DE APROXIMAÇÃO. BASE COM 5 
RODÍZIOS. ESTOFAMENTO 
RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA. 
REVESTIMENTO EM PVC SEM 
COSTURA. ESPUMA DE DENSIDADE 
CONTROLADA. GARANTIA DE 1 (UM) 
ANO 

PAPIROS 
MOVEIS 
P02/MC 
PAPIROS 
MOVEIS 
P02/MC 

UND 2,00 293,00 586,00 

LOTE: 
023 - 
Lote 023 

1 15274 CADEIRA ESPAÇO SAÚDE E 
RECEPÇÃO (CADEIRA EMPILHÁVEL 
CADEIRA EMPILHÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
OBLONGO, COM ENCAIXES LATERAIS 
PARA TRANSFORMAR EM 
LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO NA COR PRETA. 
PESO SUPORTADO: 150 KG. 
GARANTIA 12 MESES 

PAPIROS 
MOVEIS 
I.S.O
PAPIROS
MOVEIS
I.S.O

UND 30,00 69,00 2.070,00 

TOTAL 3.400,00 

DO VALOR: O valor do objeto ora contratado, perfaz o valor total de R$ 3.400,00 (Três Mil e Quatrocentos Reais). 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será pelo período de 12 Meses, com vencimento em 28/07/2025 (vinte e oito dias de julho de 
2025), podendo a critério da administração da prorrogação do mesmo, conforme Art. 107 da Lei 14.133/21. 

DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Ibaiti (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

MUNICIPIO DE JAPIRA, 29/07/2024 

PAULO JOSE MORFINATI 
PREFEITO MUNICIPAL     

52.994.508 JULIO GARALUZ 
CNPJ Nº 52.994.508/0001-56 

CONTRATANTE REPRESENTANTE: JULIO GARALUZ 
CONTRATADA 
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